
- 316-

metido ao Tribunal até o dia cinco de cada 
mês: 

VII - distribuir e supervIsionar os ser
viços dos funcionários, de modo a que haja 
perfeita execução dos mesmos, mantendo a 
disciplina. 

VIII - preparar e despachar os proces
sos que dependerem de audiência do es
crivão." 

3. A vista dessas atribuições, verifica
-se, sem esfôrço, que o cargo de chefe de 
Zona exercido pela Dra. Teresinha Xavier 
Saliba n:ío se caracteriza como técnico
-científico nos têrmos do disposto no art. 
3Q do Decreto nQ 35.956. de 2-8-1954, não 
satisfazendo requisito indispensável para a 
legitimidade, em principio, de sua acumula
ção com cutro de magistério, nos têrmos 
da exceção contida no art. 185 da Consti
tuição federal. 

4. Assim sou por que se declare ilícita 
a acumulação cogitada neste processo e 

pela sua restituição à Reitoria da Uaiver
sidade Federal do Espirito Santo para que 
proceda na forma prevista no art. 193 da 
Lei n? 1.711. de 1952, de cujo resultado 
deverá der, oportunamente, ciência a esta 
Comissão. 

C.A.C., 2 de setembro de 1966. - La
dislau Godofreda Dias Carneiro Neto, Re
lator. - JOSé A!edeiros. - Hílto:! de Car
valho Briggs. - Célia Fonscc:J.. - Co:,sín
dia Monteiro da Silva. - José Maria dos 
Santos Araújo Cavalcanti. 

Submeto nos têrmos do § 3' do art. 15, 
do Decreto n" 35.956. de 2 de agôsto de 
1954, o presente parecer à aprovação do 
Sr. Dir:tor-Geral do DASP. 

Brasilia, 8 de setembro de 
Medeiros, Presidente da 
Acumulação dz Cargos. 

1966. - José 
Comissão de 

Aprovado. 14-9-66. - Luís Vicente B. 
de Ouro Prêto, Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - REDATOR 

- Os cargos de redator do serviço público se subordinam ao 
regime de acumulação prescrito na legislação própria. 

Interpretação do art. 246 do Estatuto dos F1Illcionários. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N Q 34.502-62 

Presidência da República. Consultoria_ 
-Geral da República. E. M. n Q 470-H, de 
27 de janeiro de 1967. "Aprovo. Em 15 de 
fevereiro de 1967." (Enc. ao DASP, em 
23 de fevereiro de 1967.) 

". 

PARECER 

Originou-se o presente processo de re
curso int:rposto por Francisco de Maga
lhães Barros da decisão da Comissão de 
Acumulação de Cargos que considerou iH
cita a acumulação dos cargos de Redator 
da Agência Nacional e Procurador do lns-

tituto de Aposentadoria e Pensôes dos ln
dustriários ocupados pelo inter<ssado. 

2. O recurso foi apreciado pelo órgão 
competente e submetido à consideração do 
Exmo. Sr. Presidente da República, atra
vés de €xposição do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público que o inde
feriu consoante despacho publicado no 
Diário Oficial de 21 de agôsto de 1962. 

3. Não obstante aquela decisão, voltou 
o servidor, em outubro de 1963, a p"dir re
consideração do despacho presidencld1. 
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4. Apesar de já não caber exame da 
matéria, quanto ao mérito, por isso que es
gotada a possibilidade de pbtear na esfe
ra administrativa, informa o DASP que o 
assunto foi novamente debatido nos setores 
técnicos do Departamento, tendo em vista 
o caráter controverso de que s~ reveste. 

5. Sôbre a hipótese cumulatória, estou 
de pleno acõrdo com a decisão da C.A.C. 
em n2gar o pedido. Realmente a pretensão 
não tem qualquer amparo legal, mesmo por
que se trata de dois cargos técnicos, caSo 
em que a acumulação não é permitida, noS 
exatos têrmos do art. 185 da atual Cons
tituição, reproduzido no art. 97 da Cons
tiuição a entrar em vigor a 15 de março 
próximo que exige, para tal fim, o exerci
cio de um cargo de magistério, o que não 
ocorre na espécie. 

6. Desta forma, creio já não caber rea
preciar o mérito do pedido não sõ porque 
suficientemente estudado pelo Setor espe
cializado pelo DASP, mas, também, por se 
tratar di' matéria incontroversa, face à cla
reza do texto constitucional que a regula, 
de modo proibitivo, no particular. 

7. Assim sendo, estou de inteiro acõrdo 
com o DASP, em que se negue, definiti
vamente, a solicitação feita pelo funcioná
rio Francisco de Magalhães Barros, no sen
tido de lhe ser permitido acumular os car
dos de Redator da Agência Nacional e 
Prc<:urador do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Industriários. 

8. Resta examinar, porém, questão de 
significativa relevância, ligada ao proble
ma da acumulação dos Redatores do Ser
viço Público, de vez que a legislação ordi
nária, disciplinadora do assunto, tem sido 
objeto de interpretações dúbias e claudi
cantes, sem dar ensejo, até o momento, a 
uma orientação uniforme, e propiciar, as
sim, comportamento adequado à Comissão 
encarregada di' apreciar processos dessa 
natureza. 

9. Encontram-se, neste processo, dois 
brilhantes e eruditos pareceres, da lavra de 
ilUlltres membros da Comissão de Acumu
la~o de Cargos - Drs. Corsindio Mon-

teiro da Silva e José Medeiros - que ex
planam o assunto. 

10. Versa o debate sõbre o entendimen
to a dar-se aos seguintes textos legais: 

"Lei n9 7.037, de 10 de novembro de 
1914" Art. 79 - Não haverá incompa
tibilidade entre o exercicio da profissão de 
jornalista e o de qualquer função remune
rada, ainda que pública." 

Lei n' 1.711, de 28 de outubro de 1952. 
"Art. 246 - Função de jornalista profis
sional não é incompativel com a do servi
dor público, desde que êste não exerça essa 
atividade na repartição onde trabalha." 

.' Art. 265 - Para efeito do disposto no 
art. 7° do Decreto-lei n9 7.037, de 10 de 
novembro de 1944, são considerados jor
nalist:ls os redatores do serviço público fe
deral, como os da Agência Nacional, 

Parágrafo único - O disposto neste ar
tigo só se aplica aos profissionais devida
mente registrados no Serviço de Idmtifica
ção Profissional do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, e aos portado
res de diplomas expedidos pelo Curso de 
Jornalismo das Faculdades de Filosofia, 
oficiais ou reconhecidas, desde que este
jam sindicalizados, pelo menos, até dois 
anos antes da vigência desta lei", 

face ao preceito contido no art. 185, da 
Constituição federal, verbis: 

"É vedada a acumulação de quaisquer 
cargos exceto a prevista no art. 96, n~ I, 
e a de dois cargos de Magistério ou a de 
um dêstC's ~nm outro técnico ou científico, 
contanto que haja correlação de matérias 
e compatibilidade de horário." 

11. Entendem alguns caber a acumu
lação dos redatores desde que sujeita às 
restrições impostas pela Constituição (art. 
185), complementados pela Lei Ordinária 
(arts. 188 e 189 do Estatuto), destacan
do-se, entre êsses, Caio Tácito, Corsíndio 
Monteiro da Silva, Alvaro Alvares da Sil
va Campos, todos citados no respeitável 
parecer da Comissão de Acumulação de 
Cargos. 
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12. Outros, porém, sustentam a incons
titucionalidade do dispositivo estatutário 
(art. 246), por isso que violador da nor
ma constitucional inscrita no art. 185 da 
L2i Maior, pontificando, nesse passo, o 
insigne Caio Mário da Silva Pereira. 

13. Nesta Ccnsultoria-Geral, o assunto 
jil foi eX2I;linado em três oportunidades, por 
seus ilustres antecessores. 

I·:!. O Dr. Álvaro Alvares da Silva Cam
pos, Co::st.:ltor Juridico do Ministério da 
EduClção e Cultura chamado a opinar em 
Ci1S0 idên:ico, em decorrência de impedimen
tu do titliJar dêste Órgão, asseriu: 

.. Ainda qUe, ad argumenta.ndum, se en
tendei inconstitucionais aquêles dispositi
vos, Estão êles em vigor; vale dizer, não 
foram revogados nem tiveram sua execu' 
ção suspensa (in Diário Oficial de 
27-1-61) , 

pa,a afinal concluir pela possibilidade da 
acumulação, consoante regra do art. 7Q do 
Decreto-lei n' 7.037, do qual se r.:porta o 
2rt. 265 da Lei n' 1.711-52. 

15. Já o Professor Caio Mário da Sij-,a 
Pereira, examinando o mesmo assunto, foi 
mais incisivo, declarando, paemptôriamen
te, a inconstitucionalidade do preceito, inclu
sive aconselhando a sua não aplicação, por 
atenti1r frontalmente contra o dispositivo 
da Carta Magna (Parecer n' 24-D - in 
Diário Oficial de 17 de julho de 1961). 

16. Mais tarde, porém, o Dr. Antôni<l 
Balbino opinou pela legitimidade de acu
mular cargo de Redator com o de T écnicQ 
de Divulgação, recomendando, na oportu
n:dade, cautela da Administração em caso~ 
futuros (Diário Oficial de 13-4-62). 

17. Como se vê na Consultoria-Geral, o 
comportamento de ilustres antec< ssores, na 
onálise do problema, e discordante, dificul
tando, destarte, o procedimento do órgãO 
~écnico (C.A.C.) em suas decisões, 

18. No meu Entender está havendo certa 
distorção interpretativa, a respeito da ma-

tél'ia, lastreada em conceitos doutrinários 
de expressões legais. 

19. O art. 246 da Lei n' 1.711-52 ao 
mencionar a imxistência de incompatibili
dade do jornalista cem a função de servi
dor público, ratificando, aliás, disposição 
do art. 7' do Decreto-Lei n" 7,037-44, não 
criou uma nova exceção de acumular e, 
m:lis, não disciplinou hipótese de acumub
ção, mas, sim, estab:leceu condição para 
que o jornalista pudesse exercer cargo pú-
1:1:co, com a restrição contida na própria 
lei, de só poder exercê-lo, desde que não 
pr:ticasse a atividade profissional em sua 
repartição . 

20. Temistocles Brandão Cavalcanti. 
discorrendo sôbre a norma do citado artigo, 
alude: 

"O artigo contém menos a afirmação de 
um direito do que uma proibição. 

A autorização não precisava estar na 
lei, de momento que o jornalista profissional 
não ganha p:los cofres públicos. 

Mas não é o caso. 

O que se proíbe é o eXerClClO da ativi
dade profissional do jornalista - no local 
de trabalho - isto é. na repartição a que 
serve o funcionário. 

Repartição tem aqui um sentido material. 
reLre-se ao local de trabalho, mas com
preende também as dependências, até onde 
vão os podêres e a competência do chefe 
de sua repartição. 

Não se compreende que o fug,donário 
faça uma reportagem sôbre a repartição a 
C1ue serve ou que se refira a fatos ocorridos 
em sua f':partição." (O FunciOlÚll'io Pú
blico e seu Regime Jurídico, vol. 2, págs. 
319-20.) 

21. Na realidade, legislou-se sõbre o 
óbvio, vale dizer, permitiu-se que o jorna
lista (aí empregada a expressão no s:nti
do do profissional de emprêsas jornalisti
cas) exercesSe função pública, quando se 
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sabe que a própria Constituição federal 
consagra o principio segundo o . qual "os 
cargos públicos são acessíveis a todos bra
sileiros, observados os requisitos que a lei 
estabelecer" (art. 184). 

22. Qualquer cidadão brasileiro pode 
exercer cargo público, observados, é claro, 
os requisitos exigidos para nêle ingressar, 
nada importando qwe, fora da esfera do 
Poder Público, seja profissional disso ou 
daquilo. 

23. A Lei, apenas determina condições 
para o exerci cio da função no Serviço pú
blico, e não, fora dêle, as quais podem ser 
limitativas ou proibitivas, como fêz, no 
particular quanto ao jornalista, não per
mitindo exercer essa atividade em sua re
partição. 

24. O Estatuto, no seu art. 246, não 
legislou sõbre acumulação, a qual se en
controu nêle regulada nos artigos 188 e 189, 
de conformidade com o mandamento cons
titucional (art. 185). A Lei n 9 1.711-52. 
nesse dispostivo, propiciou o ingresso do 
jornalista no Serviço Público, com a res
trição que nêle se contém. 

25. O art. 265, por sua vez, instituiu um 
titulo profissional aos redatores, conside
rando-os jornalistas aos que preenchessem 
os requisitos do seu parágrafo único. 

26. Nem aí ressalta a possibilidade de 
uma nova permissão de acumular, como al
guns querem fazer crer, e entre êsses, o 
renomado Temístocles Brandão Cavalcanti. 

27. A regra é simplêsmente definitória, 
isto é, conceitua o redator como jornalis
ta, e, para tanto, lhe exige requisitos pró
prios daquela categoria profissional. 

28. Outro aspecto que, talvez, tenha in· 
f1uenciado no espirito dos ddensores da 
teoria contrária, é aquele que diz respeito 
à expressão "não é incompatível", inserta 
no texto. 

29. COmpatibilidade é a qualidade daqui
lo que é compatívEl, isto é, que pode coe
xistir, que se pode conciliar, harmonizar, na 
definição de José Naufel (Nõvo Dicioná
rio Jurídico Brasileiro, vol. lI, pág. 9). 

30. Ora, se o art. 246 trata do exercí
cio de função pública, e não de acumula
ção, é incontestável qUe essa compatibili
dade se refere ao exercicio dessa função e 
não à permissão de acumular. 

31. Com efeito, a incompatibilidade po
d? resultar da falta de aptidão legal para 
o exercicio de função pública, como, é cla
ro, da acumulação não permitida de dois 
c:rgos, o que não ocorre na hipótese, mes
mo porque a própria lei não foi a institui
dora da compatibilidade do exerci cio da 
função e, no meu entender, não desfigurou 
o instituto da acumulação, mandamento de 
natureza constitucional, porque dêle não 
cu~dou. 

32. Rafael Bielsa, tratando do assunto, 
assere, com inegável acêrto. 

"Al tratar de esta cuestión, una distin
ción preliminar se impone, pues la noción 
de incompatibilidad suele confundir-se con 
la de la incapacidad para la función públi
ca y con la de "inelegibilidad". Lo propio 
podemos decir de la inhabilidad. 

La incapacidad para la función o el em
pleo público consiste en la falM de aptitud 
legal, calidad esta que se comprensiva de 
idoneidad en sentido amplio. La incapaci
dad puede resultar de la falta de UII elemen-
6:J positivo (la edad, el sexo, a vcces la 
n:lCbnalidad, la no comprobación de apti
tlu! técnica), o en la concurrência de un 
elemento negativo (imposición de pena 
de inhabilitación, o la suspensión, o el ser 
d2udor moroso de! fisco, etc.). 

La incompatibilidad puede resultE r de 
la incoherencia de diversos cargos, de la 
prohibición de acumulación de ellos, y de 
13 posible sobordinación de! interês público 
aI del funcionário, quando esos interés no 
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son, por regra general, paralelos o coinci
dentes (os grifas são do original)." 
(Derecho Administrativo, volume lI, pá
gina 34.) 

E, mais adiante afirma: 

"Las incompatibilidades se determinan en 
la L~y, unas veces taxativamente, y otras 
cn forma enunciativa" (ob. cit., pág. 96). 

33. Outro não é o entendimento de Ben
jamin VilIegas Basavilbaso, esposado em 
sua obra Derecho Administrativo, voI. lI!, 
pág. 580. 

34. Em resumo, se a lei, ao contrário de 
estabelecer a incompatibilidade, declarou, 
expressamente, a compatibilidade entre a 
profissão de jornalista e o exercício de fun
ção pública, com a limitação que ela mes
ma consagra, e se o t~xto constitucional 
não a proibe, mesmo porque quando a ela 
se refere, o faz expressamente, por exem
plo, nos casos do art. 48, combinado com 
o 197 e do art. 96, não vejo porque inqui
nar aquela disposição legislativa do vicio 
de inconstitucionalidade. 

35. Admitida a legalidade da pernussao 
(exercicio de função pública por profissio
nais da imprensa) resta saber se ela trou
xe consigo, também, o dir:ito de acumular 
cargos. 

36. Ora, se o jornalista ocupar um car
go público, é óbvio que terá de se sujei
tar às regras do regime legal próprio. As
sim, sómente poderá acumular nos têrmos 
das excessões previstas no art. 185, da 
Constituição Federal (Emenda nO 20.) 

37. Aliás, essa é, também, a opinião aba
lizada do Dr. Corsindio Monteiro da Silva, 
expressa em seu voto, neste processo (sic): 

"O servidor público, assim pode ser jor
nalista, desde que exerça essa atividade fo
ra da repartição onde trabalha. Se o Reda
tor da Agência Nacional considerado jor
nalista não está incxmtpatibilizado de exer-

cer um outro cargo público, porém isto não 
o coloca fora do regime de acumulação de 
cargo. Se o Redator da Agência quiser exer
cer um outro cargo público em regime de 
acumulação, há que verificar se a situação 
se enquadra em uma das hipótes:s consti
tucionais, isto é, se se trata - o cargo de 
Redator - de cargo de natureza técnica ou 
cientifica, dentro da definição do art. 39 do 
Decrêto 35.956, de 2 de agôsto de 1954 -
o que já se pode dizer afirmativamente, em 
face de Parecer do Senhor Consultor Ge
raI da República -, e o outro magistério 
de matéria que tenha relação imediata e re
cíproca com as atribuições especificas do 
Redator, bem como que possam ser exerci
dos em horários que não se confliteP.1. que 
sejam compatíveis." 

38. Isto põsto, concluo: 

a) é ilegal a acumulação dos cargos de 
Redator da Agência Nacional e d: Procu
rador do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriários, nos têrmcs do pare
cer da Comissão de Acumulação d~ Ca
gas; 

b) Não há incompatibilidade entre a fun
ção de jornalista profissional e a d: servi
dor público, desde que êste não exerça essa 
atividade na repartição onde trabalha (art. 
246 da Lei número 1.711-52); 

c) não é inconstitucional o art. 2-16 do 
Estatuto dos Funcionários Públice,s Civis 
da União; 

d) o cargo de Redator (conSiderado jor
nalista pelo art. 265 da Lei nQ 1.711-52) se 
subordina ao regime de acumulação previs
to na legislação própria (art. 185 da Cons
tituição - Emenda nQ 20 e arts. 188 e 189 
do Estatuto). 

É o parecer, s. m. j. 

Brasilia, 27 de janeiro de 1967. - Adro
aldo Mesquita da Costa, Consultor-Geral 
da República. 




